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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da República, nº
100, Centro 77 3657-2067 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 13:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.424.855/0001-80 
 

 

 
Praça da República, nº 100 - Centro - CEP: 47760-000 - Tabocas do Brejo Velho - Bahia 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.leg.br 

PUBLICAÇÃO PRÉVIA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI FEDERAL 
14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO nos termos do Art. 75 § 3º 

da Lei nº 14.133/2021, torna público que entre os dias 14/01/2025 até 16/01/2025 

interessados poderão apresentar Proposta de Preços para a Contratação de empresa 

para prestação de Serviços em Sistema de Gestão de Processos Legislativos e 

Painel Eletrônico, conforme todas as especificações e quantitativos elencados na 

Tabela abaixo, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tabocas do 

Brejo Velho, estado da Bahia para o exercício de 2025. 

 
A Proposta deverá está de acordo com as especificações e quantitativos constantes na 
tabela abaixo.  
 

Item Serviços Qtde./Meses 
Vlr. 

Mensal 
Vlr. Total 

01 

Prestação de serviços em Sistema Gestor 
de Processos Legislativos (Legislativo 
Digital), com módulo (site) de publicidade 
de atos e Sistema Gestor de Painel 
Eletrônico incluindo aplicativo mobile, 
100% web. 

12   

02 
Serviços de Implantação, parametrização 
e treinamento do Painel Eletrônico. 

01/Parcela 
única 

  

  Valor Total  
 

   

 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
 
Condições de Pagamento: A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA 
pelos serviços prestados até o 5º (quinto) dia útil do Mês subsequente aos Serviços 
Prestados. 
 
A proposta deverá ser entregue via e-mail, no endereço 
camaramunicipaltabocas@hotmail.com até a data de 16/01/2025. 

 
 
Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Jeovani Maciel de Araújo 
Agente de Contratação 
Decreto Nº 002/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.424.855/0001-80 
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PUBLICAÇÃO PRÉVIA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI FEDERAL 
14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO nos termos do Art. 75 § 3º 

da Lei nº 14.133/2021, torna público que entre os dias 14/01/2025 até 16/01/2025 

interessados poderão apresentar Proposta de Preços para a Contratação de empresa 

para prestação de Serviços em Sistema de Gestão de Processos Legislativos e 

Painel Eletrônico, conforme todas as especificações e quantitativos elencados na 

Tabela abaixo, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tabocas do 

Brejo Velho, estado da Bahia para o exercício de 2025. 

 
A Proposta deverá está de acordo com as especificações e quantitativos constantes na 
tabela abaixo.  
 

Item Serviços Qtde./Meses 
Vlr. 

Mensal 
Vlr. Total 

01 

Prestação de serviços em Sistema Gestor 
de Processos Legislativos (Legislativo 
Digital), com módulo (site) de publicidade 
de atos e Sistema Gestor de Painel 
Eletrônico incluindo aplicativo mobile, 
100% web. 

12   

02 
Serviços de Implantação, parametrização 
e treinamento do Painel Eletrônico. 

01/Parcela 
única 

  

  Valor Total  
 

   

 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
 
Condições de Pagamento: A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA 
pelos serviços prestados até o 5º (quinto) dia útil do Mês subsequente aos Serviços 
Prestados. 
 
A proposta deverá ser entregue via e-mail, no endereço 
camaramunicipaltabocas@hotmail.com até a data de 16/01/2025. 

 
 
Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Jeovani Maciel de Araújo 
Agente de Contratação 
Decreto Nº 002/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.424.855/0001-80 
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TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO PRÉVIA - AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO – LEI FEDERAL 14.133/2021 REALIZADA NO DIA 07/01/2025 PARA O 

SEGUINTE OBJETO: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO no uso de suas atribuições 

legais vem a público para conhecimento dos interessados tornar sem efeito a 

Publicação do Aviso Prévio Publicado na Imprensa Oficial desta Casa no dia 

07/01/2025 para a Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria na elaboração e envio de informações do setor de Recursos Humanos, 

GEFIP, DIRF, RAIS, elaboração e apresentação de relatórios mensais de 

inconsistências junto a Receita Federal do Brasil - RFB, Instituto Nacional de Seguro 

Social – INSS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e demais órgãos do 

Estado e União, bem como Assessoria e Consultoria Técnica em E-SOCIAL com envio 

de informações, Adequações dos Sistemas e correções de inconsistências, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia 

para o exercício de 2025. 

 
 
 
Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 

José Nilton Conceição Neri 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

BIÊNIO 2025-2026 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: DB00-CCC7-F21C-2AA9-731C

Hash do Documento
08aa460d73a75dc16e19bb9a614e8325454ad194f5b253c67463897befe22def

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/01/2025 17:18 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-01-13T17:18:19-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




